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Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Viseu, 2.º Juízo Cível de Viseu, no dia 17-03-
2010, às 15 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Cogervis — Engenharia, Comércio e Realizações, L.da, NIF — 
504993623, Endereço: Quinta St.ª Amélia, Lt. 11, R/c, Lj A, Abraveses, 
3515-103 Viseu com sede na morada indicada.

Fixar como residência ao sócio-gerente da insolvente, Joaquim Antó-
nio Félix Pereira Lapa e Nápoles, a Rua Pedro Álvares Cabral, n.º 336 
em Viseu.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

Drª Alexina Vila Maior, Endereço: Rua Conselheiro Luís de Maga-
lhães, m64-4.º, sala AF, Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15-07-2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do 
CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 

da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

12-05-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Cristina Rebelo. — O Oficial 
de Justiça, Fernanda Sequeira.

303263793 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Declaração de rectificação n.º 1049/2010
Por ter saído com inexactidão na publicação do aviso n.º 9549/2010, 

inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 94, de 14 de Maio de 2010, 
rectificam -se os anexos I e II do referido aviso:

A p. 26 092, «Anexo I», «Vagas a concurso», onde se lê «Anexo I — 
Vagas a concurso — Tribunais da Relação» deve ler -se:

«ANEXO I

Vagas a concurso

Tribunais da Relação
Efectivos:
Évora — 1.
Lisboa — 5.
Porto — 7.
Guimarães — 2.

Auxiliares:
Coimbra — 14 (incluídos os já existentes 14).
Évora — 12 (incluídos os já existentes 12).
Lisboa — 23 (incluídos os já existentes 19).
Porto — 26 (incluídos os já existentes 24).
Guimarães — 12 (incluídos os já existentes 7).

Tribunais de 1.ª instância

Distrito Judicial de Coimbra
Efectivos:
Viseu — 2.º Juízo Cível — 1.
Bolsa de Coimbra — 1.

Auxiliares:
Círculo Judicial de Alcobaça — 2.
Tribunal do Trabalho de Coimbra/Vara Mista de Coimbra — 1.
Tribunal de Execução de Penas de Coimbra — 1.
Círculo Judicial da Covilhã — 1.
Tribunal do Trabalho da Covilhã — 1.
Círculo Judicial da Figueira da Foz — 1.
Círculo Judicial da Guarda — 1.
Círculo Judicial de Leiria — 3.
Círculo Judicial de Seia — 1.
Círculo Judicial de Viseu — 2.
Tribunal da Comarca de Alcobaça — 2.
Tribunal da Comarca de Porto de Mós — 2.
Tribunais das Comarcas de Castelo Branco/Fundão — 1.
Tribunais das Comarcas de Sertã/Oleiros — 1.
Tribunais das Comarcas de Lousã/Penacova — 1.
Tribunais das Comarcas de Mealhada/Soure — 1.
Tribunal da Comarca da Figueira da Foz — 2.
Tribunais das Comarcas de Montemor -o -Velho/Cantanhede — 1.
Tribunal da Comarca da Guarda — 1.
Tribunal da Comarca de Leiria — 3.
Tribunal da Comarca da Marinha Grande — 1.
Tribunal da Comarca de Pombal — 3.
Tribunais das Comarcas de Ansião/Figueiró dos Vinhos — 1.
Tribunais das Comarcas de Nelas/Fornos de Algodres (1.º 

acesso) — 1.
Tribunal da Comarca de Oliveira do Hospital — 1.
Tribunal da Comarca de Alcanena — 1.
Tribunal da Comarca de Ourém — 1.
Tribunal da Comarca de Tomar — 1.
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Tribunal da Comarca de Torres Novas — 1.
Tribunal da Comarca de Viseu — 2.
Tribunais das Comarcas de São Pedro do Sul/Vouzela — 1.
Comarca do Baixo Vouga — Juízo de Comércio de Aveiro — 1.
Comarca do Baixo Vouga — Juízo de Pequena Instância Criminal 

de Ílhavo — 1.
Quadro complementar de juízes do distrito judicial de Coimbra 

(bolsa) — 4.

Distrito Judicial de Évora
Efectivos:
Ponte Sor — 1.
Bolsa de Évora — 1.

Auxiliares:
Loulé — Círculo — 2.
Setúbal — Vara Mista — 3.
Setúbal — Tribunal do Trabalho — 1.
Setúbal — Juízos Criminais — 2.
Setúbal — Tribunal de Menores e Família — 2.
Évora — Comarca — 1.
Évora — Círculo — 1.
Tavira — 1.
Entroncamento — 1.
Almeirim — 1.
Estremoz — 1.
Portimão — Juízos Criminais — 1.
Faro — Círculo — 1.
Portimão — Família e Menores — 1.
Silves/Monchique — 1.
Santarém — Círculo Judicial — 2.
Loulé — Juízos Criminais — 1.
Faro — Juízos Criminais — 1.
Faro — Juízos Cíveis — 1.
Vila Viçosa — 1 (1.º acesso).
Lagos — 1.
Albufeira — 1.
Cartaxo — 1.
Afectação exclusiva — Santiago do Cacém — Alentejo Lito-

ral — 1.
Círculo de Portalegre — 1.
Juízo Misto de Família, Menores e Trabalho de Sines/Juízo de 

Competência Genérica de Odemira — Alentejo Litoral — 1.
Vila Real de Santo António — 1.
Beja — Comarca — 1.
Ponte de Sor — 1.

Distrito Judicial de Lisboa
Efectivos:
Varas Cíveis de Lisboa — 4.ª Vara — 1.
Juízo de Execução de Lisboa — 3.º Juízo — 1.
Juízo Criminal do Seixal — 2.º Juízo — 1.
Juízo Cível do Funchal — 1.º Juízo — 1.

Auxiliares:

Círculo de Almada
Almada:
Círculo Judicial — 1.
Tribunal de Família e Menores — 1.
Comarca — 2.

Seixal:
Comarca — 2.
Família e Menores — 1.

Sesimbra:
Comarca — 1.

Círculo do Barreiro
Barreiro:
Tribunal de Família e Menores do Barreiro — 1.

Montijo:
Comarca — 2.

Círculo das Caldas da Rainha

Caldas da Rainha:
Círculo — 1.
Comarca — 1.
Caldas da Rainha/Torres Vedras — Instrução Criminal — 1.

Círculo de Cascais
Cascais:
Círculo — 1.
Família e Menores — 2.
Tribunal do Trabalho — 1.
3.º Juízo Criminal — 1.
Comarca — 2.
Cascais/Oeiras — Instrução Criminal — 1.

Círculo do Funchal
Funchal:
Varas Mistas — 2.
Família e Menores — 1.
Trabalho — 1.

Ponta do Sol — 1.
Santa Cruz — 2.

Comarca da Grande Lisboa Noroeste
Sintra:
Grande Instância Cível — 3.
Grande Instância Criminal — 1.
Média Instância Criminal — 2.
Família e Menores — 1.
Trabalho — 1.

Amadora:
Média Instância Cível — 1.

Mafra:
Juízos de Média e Pequena Instância Cível e Criminal — 1.

Lisboa:
Varas Cíveis:
1.ª Vara — 1.
5.ª Vara — 1.
8.ª Vara — 1.
Ao conjunto — 6.

Tribunal de Instrução Criminal de Lisboa — 1.

Juízos Cíveis:
9.º Juízo — 1.
Ao conjunto — 1.

Juízos de Pequena Instância Cível (ao conjunto) — 1.
Varas Criminais (ao conjunto) — 3.
Juízos Criminais (ao conjunto) — 2.
Juízos de Pequena Instância Criminal (ao conjunto) — 1.
Tribunal de Execução de Penas (ao conjunto) — 2.
Tribunal do Comércio (ao conjunto) — 2.

Tribunal de Família e Menores:
3.º Juízo — 1.

Tribunal do Trabalho:
2.º Juízo — 1.
5.º Juízo — 1.
Ao conjunto — 4.
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Tribunal Marítimo — 1.

Loures:
Tribunal de Família e Menores — 1.
Varas Mistas (ao conjunto) — 2.
Comarca (ao conjunto) — 3.

Oeiras — Círculo — 1.
Ao conjunto — 2.

Ponta Delgada:
Tribunal de Família e Menores — 2.

Torres Vedras:
Torres Vedras conjunto — 2.
Tribunal do Trabalho — 1.

Lourinhã — 1.

Vila Franca de Xira:
Círculo — 2.
Comarca (ao conjunto) — 1.
Tribunal do Trabalho — 2.  

Benavente:
Comarca — 1.

Distrito Judicial do Porto

Efectivos:
Fafe — 1.º Juízo — 1.
Círculo de Vila do Conde — 1.

Auxiliares:
Tribunal do Trabalho de Barcelos — 1.
Instrução Criminal dos Círculos Judiciais de Barcelos/Vila do 

Conde — 1.
Círculo de Barcelos — 1.
Tribunal da Comarca de Barcelos — 1.
Tribunal da Comarca de Esposende — 1.
Tribunal de Família e Menores de Braga — 1.
Varas Mistas de Braga — 3.
Tribunal da Comarca de Braga, afecto ao 3.º Juízo Cível — 1.
Tribunal da Comarca de Póvoa de Lanhoso — 1.
Tribunal da Comarca de Bragança — 1.
Tribunal da Comarca de Valpaços — 1 (1.º acesso).
Instrução Criminal dos Círculos Judiciais de Gondomar e 

Maia — 1.
Círculo Judicial de Gondomar — 1.
Tribunal da Comarca de Gondomar — 3.
Tribunal da Comarca de Valongo — 1.
Instrução Criminal do Círculo Judicial de Guimarães — 1.
Varas Mistas de Guimarães — 4.
Tribunal da Comarca de Guimarães, afecto aos juízos crimi-

nais — 1.
Juízo de Execução de Guimarães — 1.
Tribunal da Comarca de Felgueiras — 1.
Tribunal da Comarca de Lamego — 1.
Tribunal do Trabalho de Lamego — 1.
Tribunal da Comarca da Maia (conjunto) — 2.
Tribunal de Família e Menores de Matosinhos — 1.
Tribunal Judicial de Matosinhos — Juízos Criminais — 1.
Tribunal Judicial de Matosinhos — Juízos Cíveis — 1.
Círculo Judicial de Mirandela — 1.
Tribunal da Comarca de Mirandela — 1.
Círculo Judicial de Paredes — 1.
Tribunal da Comarca de Lousada — 1.
Instrução Criminal dos Círculos Judiciais de Paredes/Pena-

fiel — 1.
Círculo Judicial de Penafiel — 1.
Tribunal da Comarca de Marco de Canaveses — 1.
Tribunal de Execução de Penas do Porto — 1.
Tribunal de Família e Menores do Porto — 2.
Varas Criminais do Porto — 2.

 Declaração de rectificação n.º 1050/2010
Por ter saído com inexactidão a publicação do aviso n.º 10 127/2010, 

inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 99, de 21 de Maio de 2010, 
a p. 28 148, rectifica -se que onde se lê «(csm@csm.org.pt)» deve ler -se 
«(http://www.csm.org.pt)».

24 de Maio de 2010. — A Juíza -Secretária, Maria João Sousa e Faro.
203295342 

Círculo Judicial de Santa Maria da Feira — 2.
Tribunal do Trabalho de Santa Maria da Feira — 1.
Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira — 4.
Tribunal da Comarca de Espinho — 1.
Tribunal da Comarca de Santo Tirso — 1.
Tribunal da Comarca de Caminha e de Valença — 1.
Tribunal Judicial de Monção — 1.
Tribunal da Comarca de Ponte de Lima — 1.
Círculo Judicial de Vila do Conde — 1.
Tribunal da Comarca de Vila do Conde — 1.
Tribunal da Comarca de Vila do Conde — 3.º Juízo Cível — 1.
Tribunal da Comarca da Póvoa de Varzim — 1.
Círculo Judicial de Famalicão — 1.
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Famalicão — 2.
Tribunal de Família e Menores de Vila Nova de Gaia — 2.
Varas Mistas de Gaia — 2.
Juízo de Execução de Vila Nova de Gaia — 1.
Tribunal da Comarca de Vila Real — 1.
Tribunal da Comarca de Vila Pouca de Aguiar — 1.
Quadro complementar de juízes (bolsa) — 2.»

A p. 26 094, «Anexo II», «Lugares de auxiliar eventualmente a ex-
tinguir», onde se lê «Anexo II — Lugares de auxiliar eventualmente a 
extinguir» deve ler -se:

«ANEXO II

Lugares de auxiliar eventualmente a extinguir

Distrito Judicial de Coimbra

2.º Juízo do Tribunal do Trabalho de Coimbra — 1.
Tribunal da Comarca de Leiria — 1.
Tribunal da Comarca de Marinha Grande — 1.
Tribunal da Comarca de Viseu — 1.
1.º Juízo do Tribunal da Comarca da Guarda — 1.

Distrito Judicial de Évora

Bolsa de Évora — 3.

Distrito Judicial de Lisboa

(1) Caldas da Rainha — Comarca (auxiliar do conjunto).
(4) Varas Cíveis de Lisboa (auxiliares do conjunto).
(1) Juízos Criminais de Lisboa (conjunto).
(2) Pequena Instância Criminal de Lisboa (conjunto).
(1) Juízo de Média Instância Cível/Pequena Instância Cível — Sin-

tra — Grande Lisboa Noroeste.
(1) Juízo de Média e Pequena Instância Criminal Mafra (Grande 

Lisboa Noroeste).
(1) Cascais — comarca (auxiliar do conjunto).

Distrito Judicial do Porto

Tribunal da Comarca de Chaves — 1.
Tribunal da Comarca de Castro Daire — 1.
Círculo de Matosinhos — 1.
Varas Cíveis do Porto — 2.
Tribunal da Comarca de Caminha — 1.
Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia (Juízos Crimi-

nais) — 1.
Tribunal da Comarca de Mondim de Basto — 1.
Tribunal da Comarca de Vila do Conde — 1.»

24 de Maio de 2010. — A Juíza -Secretária, Maria João Sousa e 
Faro.

203296493 




